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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE JEQUIÉ 

Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e trinta minutos, no Museu 

Histórico João Carlos Borges, realizou-se a quarta reunião ordinária do Conselho Municipal de Políticas 

Culturais de Jequié. 

Estiveram presentes: o presidente do Conselho, Antônio Roque Geambastiani; o tesoureiro, Almir Santos; 

três conselheiros (sendo uma representante da SECUT e dois agentes culturais da sociedade civil); o 

secretário de Cultura, Domingos Ailton; e vinte agentes culturais. 

O presidente Roque Geambastiani iniciou a reunião cumprimentando os presentes e demonstrando a 

importância da participação da sociedade civil nas reuniões. 

 

Informes: 

 Os agentes culturais presentes questionaram a retirada do palco alternativo da Rua Félix Gaspar e a 

criação do palco no alto da Prefeitura. O secretário Domingos Ailton explicou que se tratou de uma 

experiência com o objetivo de diminuir o fluxo de passantes na Rua Félix Gaspar, mas que levará a 

proposta de retorno do palco ao circuito tradicional e avaliará o horário de funcionamento do palco no 

alto da Prefeitura. 

 Também foi questionado o pagamento dos agentes culturais que atuaram no São João. O secretário 

esclareceu que, por ser o primeiro ano com contratação direta, houve atraso nos pagamentos, o qual 

está sendo resolvido pela equipe técnica da SECULT em conjunto com os demais setores da Prefeitura. 

1. PNAB – Política Nacional Aldir Blanc 

A conselheira e diretora de Promoção Cultural, Virginia Pimentel, apresentou os principais pontos relacionados 

aos recursos da PNAB para os próximos quatro anos, revisando temas abordados na reunião anterior e 

destacando aspectos relevantes da Portaria nº 200, de 11 de abril de 2025, do Ministério da Cultura, que 

estabelece diretrizes complementares para a solicitação e aplicação dos recursos da Lei nº 14.399, de 8 de julho 

de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

Foi pactuado que será utilizado o percentual de até 5% dos recursos para a contratação de assessoria técnica e 

bancas de avaliadores dos editais.. 

 

1.1 Etapas para habilitação do Município aos repasses futuros: 

 

 Apresentação do Plano de Ação na Plataforma Transferegov: enviado em 12/05/2025 e autorizado pelo 

MinC em 13/05/2025; 

 Comprovação da destinação de recursos orçamentários próprios para a cultura: o Termo de Adesão 

foi assinado em 02/06/2025; 

 Execução de, no mínimo, 60% da primeira parcela dos recursos recebidos: o Município já executou 

75,79% dos recursos; 

 Envio do Plano de Aplicação dos Recursos (PAR): está em elaboração e deverá ser enviado ao MinC até 

31/08/2025. 
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1.2 Pontos de Cultura 

Em 2024, foi pactuado em reunião do Conselho o repasse de R$ 400.000,00 distribuído entre 5 Pontos de 

Cultura. Cada projeto recebeu R$ 80.000,00 para 12 meses de atividades. O edital foi exclusivo para Entidades 

com CNPJ (constituição jurídica). Sem fins lucrativos 

Proposta para o próximo ciclo: 

Com base na Portaria MinC nº 206, de 13 de maio de 2025, que estabelece diretrizes para a aplicação dos 

recursos da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV) : Estabelece diretrizes complementares para aplicação dos 

recursos destinados à Política Nacional de Cultura Viva, instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, 

oriundos da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, 

a partir de seu segundo ciclo, foi necessário alterar o valor pactuado na última reunião realizada no dia 26 de 

maio de 2025: 

- Dar continuidade ao fomento direto aos Pontos de Cultura com CNPJ com o valor de R$ 90.000,00 por projeto. 

Sendo 5 projetos, totalizando R$ 450.000,00. 

- Criar um edital de premiação no valor total de R$ 100.000,00 destinado a Pontos de Cultura sem constituição 

jurídica. Sendo 10 prêmios, totalizando R$ 100.000,00. 

Valor total para a Política Nacional Cultura Viva (PNCV) – R$ 550.000,00 

Foi esclarecido, com base na Instrução Normativa MinC nº 12, de 28 de maio de 2024, o seguinte: 

Art. 57 – Para evitar a concentração de recursos públicos e promover a equidade, abrangência territorial e o 

acesso aos direitos culturais, a pessoa física, grupo, coletivo ou instituição cultural sem fins lucrativos premiada 

não poderá receber dois ou mais Prêmios Cultura Viva em um período de 12 meses, mesmo que tenha sido 

selecionada em editais distintos ou por entes federados diferentes — exceto nos casos em que, após o 

atendimento de todas as candidaturas não contempladas nos últimos 12 meses, ainda restem vagas disponíveis 

no mesmo edital. 

Destinação pactuada para o valor de R$ 668.960,66: 

Edital de fomento geral: R$ 318.000,00 (com 20% destinados obrigatoriamente a ações em áreas periféricas); 

Edital de premiação de Mestres da Cultura Popular: R$ 50.000,00 (10 vagas de R$ 5.000,00 cada); 

Reforma de equipamento cultural “Casa de Cultura de Itajuru”: R$ 100.000,00; 

Compra de acervo: R$ 100.000,00 (conforme deliberação da reunião anterior do Conselho); 

Edital exclusivo para o artesanato e obras de arte: R$ 50.000,00; 

Operacionalização: R$ 50.960,66 sendo contratação de assessoria técnica e bancas de avaliadores dos 

editais. 

Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente Antônio Roque Lima Geambastiani encerrou a reunião. Para 

constar, lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelos presentes. 
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